
fOM JO a O por G raça da D eo s , e pela Constituiçîio da Monarquía,
Jíeí dû' líe ino  U nido de P ortugal, B razil, e A lgarves, d’aquem e d’alént ; 
jylar era Africa, etc. F aço  saber a todos os meus ¡Subditos que as Cortea 
Decretarlo o seguintp:

As Cortes G eraes E xtraord inarias e Constituintes da NaçSo Portugue- 
za, tomando em c o n s id e ra lo  os últimos Actos do Governo do Rio de Janei
ro, Decretilo o siguinte:

1.° H e nullo o D ecreto de tres de Junho do presente anno sobre a 
convocalo de Cortes no B razil, e bem assira quaesquer outros Actos L e
gislativos emanados do Governo estabelecido no ilio  dé Janeiro. ^

2 °  Verificar se-ba a responsabUidade do Secretario , ou Secretarios da- J
quelle Governo, que liouverem assignado, ou refereudado q^alquer dos refe- JL 
riilos Actos . •, .••«•jivQ

3.® *0 mencionado Governo, desobedecendo a E lK ei, e às Cortes, e Lj 
constituindo-se in^lependente, he Governo de facto, e ijíío de direito. St'i'à _ 
considerado como traidor o Commandante de força de terra, ou mar,■ e como _ 
criminosa qualquer outra Authoridade, que desde a publicaçàô do-.présente 
Decreto obedecer ao sobredito Governo actual, salva se mostra rem que forâo 
obrigados por força. j0

4f.° Visto baver cessado a Delegaçâo do Principe R eal, será logo no- 
meada a ltegencia, que deve exercer o P oder Executivo, delegado no Bra- 3r 
zil, em os termos da Constitniçâo. C(

5." O Principe R ea l em barcará em direitura para Portugal no termo de uj 
bum mez, contado desde a intinraçao, sqbpena de se proceder do mesmo modo,' la 
que a üonstituiçâo prescreve para  o caso em que E l Rei, on o Súccesor da |  
Coros, tendo sabido do Reino de P o r tu g a ise  Algapves, com 1 ¡cenca das Cor- |  
tes, se náo recolbe, sendo chamado, findo o prazo concedido.

6 .' O Governo, por todos os meios de que possa dispor, fafá executar as .■ 
disposiçoens do presente Decreto, ficando revogadas quaesquer outras na p a r - .. 
te em que ihe forem contrarias. P aco  das Cortes em 24» de Setembro de 1823. g

:i(
Por tanto M ando a todas as Autboridades deste Reino Unido de P o rtu -1  

gal, Briwjl, -e. A lgarves, e mais pessoas, a quem o conbecimento do presen- |  
te Decreto pértencer, que o cumprao, « guardem tao inteiramente como nelle m 

: se conte-m. D ada no Palacio de Q neluz aos vinte e seis dias do mez de Se- 
i tembro de 1833. íi

E L R E I  Com G uarda. „

F elipe F erreira  de Jlravjo e Castro. ic
r i

Caria de L e i, por que Vossa Mage9ta.de manda executar o Decreto das n 
I Cortes Geraes E xtraord inarias e Constituintes da Napño Portuguesa, que |( 
i declara nullo o Decreto de tres de Junho do corrente anno sobre a convoca- 
f pao das Cortes no B ra z il; e hem assim. quaesquer outros Actos Legislativos 
| emanados do Governo estabelecido no Mio de Janeiro; tudo na form a adiriti 

declarada.
P a ra  Vossa M ages tade ver.-



Gaspar Feliciano de Morati a fez*

H No Libro X. do Regato de Cartas, Alabarás, 6 Patente*, & ibi, 
vcrs., fica registada esta Carta de Lei» Secretaria de Estado dos Negpcim j 
do ileino 27 de Setembro de 1822.

IThomas dos Santos Pereira bollini 

Manoel Nicolao Esteves JVegrZo.

Foi publicada esta Carta de Lei na Chancellaría Mór da Corte e Reinó, 
Lisboa 28 de Setembro de 1822.

D. Miguel José da Camara Maldonado.

Registada na Cháncellaria Mór da Corte e Reino no Livro das Leis 
fol. 129. Lisboa 28 de Setembro de 1822.

Francisco José Bravo.
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